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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

023/78/SG/CM/.1 
Bento Gonçafveó, 30 de maio de 1978 

Senhora Ptuídente: 

O pneus ente tem poh. 4ínalídade ptecIpua encamí-
nhan a e44a Colenda Camata de VeteadoxeA o Ptojeto de Lei., ecúmeno 023 - 
que cutia a Fundação Casa da CAíança Lícouul, ue Aogamo4 4eja aptecía 
do e aprovado em itegíme de ungencía. 

Senhora Ptuídente, ', enhote4 VeneadoneA: de4de-
hd muíto e4te Poder Executívo vem 4e empenhando em poder o.,/jetecet a - 

va4ta c/a33e de openjutío4 de nosa cídade um local onde po4am deixara 
'seu ,i_lho)s, enquanto permanecem a wt.víço naus íniimena índiláttícu de 
Bento Gonçalves . 

Com uma jiftea de 720 metto4 quadtado4, 4ítuada-
em local ace3Ive/ e de pnevílegíada localízação, ctemo3 vera tealízado 
no4,so objetívo. 

Fendo o que ase apne4en.ta no momento, colhemo4-
a opottunídade pana manÁÁeátax a4 expne4je4 de e4tíma e cowsídetação. 

4(u 
FORTUN O JAN 	ZZARDO 

P “eíto Munícípa/ 

7 Sua Senhonía, o Senhora 
VEREADOR CARLOS JOS PERIZZOLO 
DD. Pne4ídente da Câmara de Veneadote4 
?guta 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 23 78 DE 30 DE MAIO DE 1978 

AUTORIZA O PODER EX'ECUTIVO A CRIAR  

A "FUNDAÇÃO CASA DA CRIANÇA - LI -  

CORSUL"E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS  

• FORTUNATO GANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gon 

çalves, 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono-

a seguinte Lei: 

ART. lg - É o Poder Executivo autorizado a instituir, den 

tro de 90 (noventa) dias, a Fundação Casa da Criança - Licorsul, en-

tidade aut'o'noma, com personalidade jurídica de direito privado, que-

se regerá por esta Lei, por Decretos do Poder Executivo e por Estatu 

to próprio aprovado mediante Decreto. 

ART. 2g - A Fundação Casa da Criança - Licorsul, terá se-

de e faro em Bento Gonçalves, com jurisdição em todo o município, go 

zando de autonomia administrativa e financeira. 

ART. 3g - A Fundação procurará irmanar seus objetivos aos 

das entidades estaduais e federais a que estão afetos os problemas - 

do menor, podendo com eles firmar convenios e celebrar contratos, pa 

ra atingir os objetivos comuns em favor do menor carente ou abandona 

do. 

ART. 4g - A Fundação sere constituida pelos seguintes 5r-

gaos, cujas atribuições especificas se atribuirão por Decreto Munici 

pai: 

a) Conselho Deliberativo 

b) Conselho Fiscal 

c) Diretoria 

e) Conselhos Distritais e de Bairros 

ART. 59 - A composição do Conselho Deliberativo será fixa 

da por Decreto, presentes obrigatóriamente os representante.w4A4i 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

cípio, Poder Judiciário, Ministério Público, Forania Eclesiastica, 

Entidades Religiosas, Centro da Industria Fabril, Associação Comer 

dial, Imprensa e Sindicatos e AssociaçOes de Pais e Mestres e de - 
- 

Escolas Especiais que forem convidadas ou manifestarem a intenção- 

de se integrar. 

§ 19 - As entidades ou pessoas não designadas por De 

ereto do Poder Executivo, poderio participar das reuniões, porém 

sem direito a voto; 

§ 22 - A designação de componente do Conselho virá 

acompanhada do respectivo suplente; 

§ 32 - O número de integrantes do Conselho Deliberati-

vo não poderá ser superior a 15 (quinze); 

§ 49 	0 conselheiro ou suplente que faltar a três reu 

niZes consecutivas, perderá o mandato; 

§-59 - A entidade que tiver três membros com mandato 

extinto na forma do § anterior, perderá o direito de se represen 

tar na Fundação. 

ART. 6° - A Presidência da Fundação caberá ao Represen 

tante do Município, que terá poderes de representação da entidade, 

em juizo ou fora dele, ativa e passivamente, e para superintender-

aé atividades da entidade, além de Presidir o Conselho Deliberati-

vo. 

ART. 79 - 0 Presidente da Fundação e do Conselho terá-

um substituto, eleito anualmente pelo Conselho Deliberativo, com 

poderes de substituir a Presidência nos afastamentos e impedimen 

tos. 

ART. 89 - A Presidência da Fundação será exercida em - 

regime de tempo integral, fixada a remuneração pelo Conselho Deli-

berativo. 

ART. 99 - A competência do Conselho Deliberativo, a -

forma de prestação de contas e a de elaboração dos orçamentos plu-

rianuais e anuais será fixada em Decreto, pelo Poder Executivo, ob 

servada e legislação própria atinente a meteria. 

ART. 109 	O Conselho Fiscal da Fundação será composto 
ADMINISTRACÃO FORTUN%  
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

;-10r: 

- um representante da Secretaria Municipal da Fazenda; 

- um representante do Centro da Industria Fabril; 

- um contador, escolhido pelo Conselho Deliberativo. 

ART. 11° - A competência do Conselho Fiscal e o de exa 

minar as contas da Fundação, e deliberar sobre as mesmas, sejam de 

caráter ordinário ou extraordinária. 

ART. 129 - Alem do Diretor Presidente, e admissivel um 

diretor administrativo, cargo preenchivel a critério do Conselho De 

liberativo, por pessoa de notória experiência e conhecimento do pro 

blema do menor, de preferencia com curso universitário de ciencias-

humanisticas, indicada pelo Chefe do Executivo. 

ART. 13° - A competência de cada diretor será fixada 

nos estatutos sociais, aprovados por Decreto do Poder Executivo. 

ART. 14° - Compete a diretoria a execução dos progra 

mas de ação aprovados pelo Conselho Deliberativo, a previsão anual- 

da receita e das despesas, a elaboração de projetos e planejamentos 
, 	 - e a implantaçao de órgãos, entidades ou associações que venham a - 

- 
atingir o objetivo da Fundação, bem como firmar convênios e contra- 

toso
,-  

com órgãos de idênticos objetivos, no Plano Estadual, Federal 

ou Internacional. 

ART. 159 - O exercício social se encerra em 31 de de 

zembro de cada ano, mas nos noventa dias anteriores devem ser exami 

nados e aprovados os planos para o exercício subsequente. 

ART. 169 - O patrimônio da Fundação se constituirá de 

todos os bens que lhe forem destinados, subvenções, auxilias, con - 

tribuiç3es, dotações, arrecadação de fundos especiais, eventuais ou 

de prestação de serviço, e por imóveis que forem se incorporando, 

por construção, doação, aquisição ou transferencia. 

ART. 179 - Os bens e serviços da Fundação estarão isen 

tos dos Impostos e taxas municipais. 

ART. 189 - O mandato dos membros do Conselho Delibera-

tivo e do Conselho Fiscal e de dois anos, permitida a reeleição de 

no maximo, dois terços dos membros efetivos. 
ADMINISTRACÃO FORTUN, 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

ART. 192 - Os funcionários da Fundação e respectiva dire 

toria ficarão sujeitos ao regime de pessoal regulado pela Legislação-

Trabalhista, ressalvados os funcionários municipais ou estaduais cedi 
, 

dos, que ficarão vinculados ao seu regime próprio. 

ART. 202 - Na Secretaria Municipal da Fazenda será abar- 
. 

to credito, anualmente, da verba necessária a manutenção e atividades 

da Fundação Casa da Criança - Licorsul. 

ART. 21° - É o Poder Executivo autorizado a abrir, na Se 

cretaria da Saúde, Habitação, Trabalho e Ação Social um crédito espe- 

cial no valor de CR$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros) na seguinte 

unidade orçamentária: 

Anexo 1 (quadro a) 

08 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

01 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

15 - ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA 

81 - ASSISTÊNCIA 

483- ASSISTÊNCIA AO MENOR 

1.018 - Construção do prédio da Fundação Casa da Criança Licorsul.... 

	  CR$ 300.000,00 

Anexo 1 (quadro b) 

0801.15814830 - ASSISTÊNCIA AO MENOR 	 CR$ 300.000,00 

Anexo 11 (quadro a) 

0801 - SECRETARIA DA SAÚDE, HABITAÇÃO, TRABALHO E AÇÃO SOCIAL 

4330.0 - Auxilios para obras públicas 	 CR$ 300.000,00 

ART. 222 - Servirá de recurso para cobertura do credito-

especial autorizado no artigo anterior, a redução de igual valor em: 

Anexo 1 (quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

99999999 - FUNDO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA 	 CR$ 300.000,00 

Anexo 11 (quadro a) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICfPIO 

3260.00 - Reserva de contingência 	  CR$ 300.000,00 

ART. 232 - Fica a municipalidade autorizada a transferir 

para a Fundação, como doação, o imóvel que assim se descreve: 

AommsTRACA0FoRoN 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

"um terreno, situada na Bairro Licorsul, com 720 m2 e as seguintes 

• confrontaçoes: NORTE, na extençao de 24 m com a Rua Cav. Jose Fari 

na; SUL, na mesma extensão com terras da Prefeitura Municipal, LES 

TE, na extensão de 30 m com terras da Sociedade do Bairro Licorsul 

e OESTE, na mesma extensão com a Rua Julio Lorenzoni." 

ART. 24° - Instalada a Fundação, com o estatuto aprova 

do pelo Chefe do Executivo e registrado no Registro Civil, das pes 

necessários, -

mediante 

jurídicas, serão transferidas as verbas e bens necessarios, 

 Decreto ou Lei, conforme se tratarem de bens móveis ou 

imOveis. 

ART. 25° - A Fundação poderá ser extinta, por delibera 

çao do Poder Executivo e ouvido c Conselho Deliberativo: 

a) pela impossibilidade de se manter; 

b) pela inexequibilidade de sua finalidade. 

§ ÚNICO - Extinta a Fundação, os bens reverterão ao pa 

trimErnio do Município. 

ART. 26° 	Para se alterarem os Estatutos Sociais da - 

Fundação será necessário: 

a) que a reforma seja deliberada pela maioria absoluta 

dos membros do Conselho Deliberativo; 

b) que seja aprovada pelo Chefe do Poder Executivo, ou 

vido o Ministério Publico, 
, 

ART. 27° - Revogadas as disposições em contrario, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos 

trinta dias do mês de maio de mil novecentos e setenta e oito. 

À-7 
FORTUNAT JANIR •IZ RDO 

Prefeito Municipal ADMINISTRACÃO FORTUN, o  
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INFORMAÇÕES E PARECERES ¡loc. n.o 	'42   
1"1"4  
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• rrident -11111‘ 

CÂMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 
	 Fls. n.° 	o 577.1S/  

PARECER DA com4sXo DE EDUCAjO E ASSISTÊNCIA SÚCIA 

Os Vereadores abaixo firmados, componentes da Comis-

so de Educação e Assistncia Social, sons analizarem o proces-

so 112 42/78 - que autoriza o Poder Exxcutivo e criar a " Fundaçe O C 
Case da Criança - Licorsul - e dá outras providências, são de 

parecer que o mesmo deva ser aprovado.  

SALA FERNANDO FERRARI, 1Q de junho de 1978 

Mod. CM - 07 



n o Bento Gonçalves, de 1978 

APE 
P / 	 

Ilmo. Sr. 

CARLOS JOS( PERIZZOLO 

DD. PRESIDENTE DA CÂMARA 

NESTA 

Os Vereadores abaixo firmados, solicitam a V.Sa. 

10 	
seja incluído na Ordem do Dia em Regime de Urgencia o Processo 

45/78, e 42/78,9 processo n243/78. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

Or. n2rio/78 	Sento Gonçalves, o2 de junho de•1978 

Senhor Prefeito: 

Temos a satisfação de comunicar a V.Sa. que a Gama- 
ra , 
 do Vereadores, em Sessão Ordinária, realizada na noite de ontem, 

aprovou os seguinted projetos-de-lei: 

- 	Projeto-de-lei nº 23/78 - clue autoriza o Poder Exe- 

cutivo a criar "Fundaçao Casa da Criança - Licorsur 

e dá outras providências; 

- Projeto-de-lei ng, 24/78 - que autoriza o Poder Exe,,3 
cutivo a firmar acordo , con a Secretarie da EJudaçgo 

e Cultura, objetivando a descentralização do 1Q Gra 

4 	us  e 

- Projeto-de-lei nº 25/78 	Autoriza o' Poder Executi- 

vo e firmar convênio com a companhia Rioorand nse ' 

d2 TelecomunicaçJes. 

Na oportunidade, apresentamos a V.Sa. protestos de 

LiLvede estima e distinta consideração. 

CORDIAU::: TE 

VereeJor CARLO JOSÉ bERIZZOLO 

PRESI NTE 

I...btrssj.mc Senhor 

'3ta FORTUNATO JANIR RIZZARUC • 

iiLFEIT O MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

' 1:;oc,. (42,43 e 45/70) 

r 
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